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AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 034/2023 – Processo nº 2387/2023.

Objeto: Registro de Preço para Eventual Contratação de Empresa Especializada em Locação de Estruturas para Eventos. Retirada do
Edital no site www.cacapava.sp.gov.br – link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico, local da sessão pública:
www.bbmnet.com.br. Abertura: 23/05/2023, às 09h00min. Informações: Fone (12) 3654-6692.
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AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 008/2023 – Processo nº 615/2023.

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviço Telefônico Comutado - STFC. Retirada do Edital no site
www.cacapava.sp.gov.br – link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico, local da sessão pública: www.bbmnet.com.br.
Abertura: 24/05/2023, às 09h00min. Informações: Fone (12) 3654-6692.
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DECISÃO DE RECURSO E ABERTURA DE PROPOSTAS

 

Processo nº 2227/2023 - Tomada de Preços nº 08/2023 - Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Construção da Quadra de Areia
do Bairro Aldeias da Serra.

Conforme parecer jurídico, acolhido pelo departamento responsável, dando PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa Nancy Antunes de
Moura Arquitetura e Construção LTDA, fica decidido por sua HABILITAÇÃO.

A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 102/GAB, de 01 de dezembro de 2022, através de seu Presidente, torna público
e para conhecimento dos participantes que, decorrido o prazo recursal estabelecido pela Lei 8.666/93, fica designado o dia 15/05/2023, às 09h30
para abertura dos envelopes de proposta de preços dos licitantes habilitados.

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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DECISÃO DE RECURSO E ABERTURA DE PROPOSTAS

 

Processo nº 2228/2023 - Tomada de Preços nº 09/2023 - Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Reforma e Revitalização da
Quadra do Bairro Vila Menino Jesus.

Conforme parecer jurídico, acolhido pelo departamento responsável, dando PROVIMENTO aos recursos interpostos pelsa empresas KMA
Engenharia Ltda e Nancy Antunes de Moura Arquitetura e Construção LTDA, fica decidido pela HABILITAÇÃO de ambas as empresas.

A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 102/GAB, de 01 de dezembro de 2022, através de seu Presidente, torna público
e para conhecimento dos participantes que, decorrido o prazo recursal estabelecido pela Lei 8.666/93, fica designado o dia 15/05/2023, às 15h
para abertura dos envelopes de proposta de preços dos licitantes habilitados.

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

Tomada de Preço Nº 006/2023, Processo Interno nº 2047/2023

Tendo por objeto Contratação de Empresa Especializada para o Serviço de Reforma e Adequação do Banheiro Público Municipal,
conforme condições estabelecidas no instrumento convocatório e anexos. A Prefeita HOMOLOGA o objeto à empresa: WB PROJETOS E
CONSTRUÇÕES LTDA., para o Lote 01, no valor total de R$ 517.740,72 (quinhentos e dezessete mil, setecentos e quarenta reais e
setenta e dois centavos), conforme a proposta de preços apresentada e acostada aos autos.
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MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA – SP

NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS

O Município de Caçapava, atendendo ao disposto no art. 2° da Lei Federal n.° 9.452/97, em conformidade com o decreto n.° 3.068, de
01/07/97, notifica os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais com sede em Caçapava, que o
Governo Federal liberou recursos no valor de R$ 1.371.898,08 (Um milhão, trezentos e setenta e um Mil, oitocentos e noventa e oito
Reais e oito centavos) os quais especificamos abaixo:

CONTA CORRENTE PROGRAMA DATA VALORES EM R$

38.210-8 FUNDEB-ITCMD 09/05/23 16.235,79

38.210-8 FUNDEB-IPVA 09/05/23 65.114,97

38.210-8 FUNDEB-REC. DE ICMS 09/05/23 628.633,75

38.210-8 FUNDEB-ITR 10/05/23 832,53

38.210-8 FUNDEB-FPE/FPM 10/05/23 293.957,14

38.210-8 FUNDEB-IPI/EXPORTAÇÃO 10/0523 13.010,19

173.010-x CFEM-MEIO AMBIENTE 10/05/23 16.709,81

160.597-6 ITR 10/05/23 584,23

109.066-6 PNATE-TRANSPORTE/EDUC. 10/05/23 1.127,33

6.624.008-3 FUNDO MUN. SAÚDE CPV 05/05/23 83.298,20

6.624.008-3 FUNDO MUN. SAÚDE CPV 08/05/23 19.536,80

6.624.008-3 FUNDO MUN. SAÚDE CPV 11/05/23 232.857,34

TOTAL 1.371.898,08

Caçapava, 11 de maio de 2023.

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 24/GAB, DE 10 DE MAIO DE 2023

Altera a Portaria nº 02/GAB, de 09 de janeiro de 2023, que institui a Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Projetos Socioassistenciais
para os anos de 2023/2024.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

R E S O L V E

 

Art. 1º Ficam alterados os Incisos I e IV, do Art. 2º da Portaria nº 02/GAB, de 09 de janeiro de 2023, que institui a Comissão de Monitoramento e
Avaliação dos Projetos Socioassistenciais para os anos de 2023/2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 2º ………………..

 

I - Thais Dias Leite;

………………………….

IV - Daniele Oliveira Reis Blachi;

………………………….” (NR)

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 10 de maio de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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LEI Nº 6052, DE 08 DE MAIO DE 2023

Projeto de Lei nº 16/2023

Autora: Vereadora Telma de Fátima Lima Vieira

Institui no Município de Caçapava o “Dia Municipal da Biodiversidade” e dá outras providências.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

L E I nº 6 0 5 2

Art. 1º Fica instituído o “Dia Municipal da Biodiversidade” no Município de Caçapava, a ser comemorado, anualmente, no dia 22 de maio.

 

Parágrafo único. O “Dia Municipal da Biodiversidade” passa a integrar o calendário oficial de comemorações do Município.

 

Art. 2º Fica estabelecido a Capivara como Animal símbolo Municipal da Biodiversidade.

 

Art. 3º As atividades associadas ao Dia Municipal da Biodiversidade têm por finalidade conscientizar a população a respeito da importância da
preservação ambiental e da biodiversidade.

 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 08 de maio de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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LEI Nº 6051, DE 08 DE MAIO DE 2023

Projeto de Lei nº 12/2023

Autora: Prefeita Municipal Pétala Gonçalves Lacerda

Autoriza o Município a se filiar à União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação – UNDIME/SP.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

L E I nº 6 0 5 1

 

Art. 1º Fica autorizada a filiação do Município à União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME/SP, instituição sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 59.480.558/0001-64, sediada no Município de São Paulo/SP, na Rua Barão de Itapetininga, 46, conjuntos
1311 e 1321, República, CEP: 01042-001, seccional da UNDIME - União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação, com sede em Brasília/DF.

 

Art. 2º Em razão da filiação autorizada por esta Lei, fica autorizado o pagamento da contribuição anual associativa estipulada pela UNDIME/SP,
nos termos dispostos no Estatuto da instituição, cujo critério é a faixa populacional dos Municípios associados.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 08 de maio de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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